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	   UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE SÃO  CARLOS

      Gabinete do Reitor

        Via Washington Luís, km 235 – Caixa Postal 676

        13565-905 – São Carlos – SP - Brasil

        Fones: (16) 3351-8101/3351-8102 – Fax: (16) 3361-4846/3361-2081

        E-mail: reitoria@power.ufscar.br


PORTARIA GR Nº 069/05, de 22 de março de 2005

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

CONSIDERANDO:

a) a conclusão da revisão do Laudo de Insalubridade e Periculosidade pela Comissão designada pela Portaria GR n° 673/03 e 689/04,

b) a homologação do citado Laudo pela CANOA;

c) que o referido Laudo altera algumas situações existentes na Instituição,

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar a adoção dos procedimentos administrativos constantes nos ANEXOS I e II referentes à concessão dos adicionais de Insalubridade/Periculosidade.

Art. 2° - Atribuir às respectivas Chefias a responsabilidade de informar à unidade competente, todas as situações que possam alterar as condições de Insalubridade/Periculosidade dos locais de trabalho sob sua responsabilidade.

Art. 3° - O conteúdo das informações constantes do ANEXO II da presente Portaria será de responsabilidade da Chefia sendo-lhe imputadas todas as responsabilidades de qualquer natureza decorrentes de informações incorretas.

Art. 4° - Após o preenchimento, a Chefia encaminhará o formulário referido no Artigo 3° da presente Portaria para a Comissão Interna de Insalubridade e Periculosidade para conferência de acordo com o Laudo vigente.

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria GR nº 344/93.

Prof. Dr. Oswaldo Baptista Duarte Filho

Reitor

A N E X O  I

PROCEDIMENTOS

1) Adicional devido aos servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres/periculosos.

2) Localização do servidor em local insalubre, pela chefia imediata, através de formulário próprio.
3) Homologação da unidade competente.

4) Com base no Laudo de Insalubridade e Periculosidade da Unidade, as respectivas Chefias deverão relacionar no Anexo II os servidores que atuam rotineiramente em Locais Insalubres/Periculosos, com os respectivos cargos, informando no campo 04 o enquadramento do servidor:

a) Isento

b) Periculosidade
c) Insalubridade – mínimo, médio e máximo.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Comissão Interna de Insalubridade e Periculosidade

A N E X O  II

	FICHA DE INFORMAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE


1) Identificação do Local

     Unidade: ______________________________________________________

     Local: ________________________________________________________

	2) Nome do Servidor
	3) Cargo
	4) Enquadramento
	5) Data de Início

das Atividades

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Declaro que as Informações prestadas são expressão da verdade.(Art. 299, Código Penal Brasileiro.

Data: ____/____/____

_________________________________

                  Chefia/Imediata

               Assinatura e Carimbo


	Conferido em ____/____/____
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